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 HASTA PÚBLICA � CEDÊNCIA, A TÍTULO TEMPORÁRIO, DE ESPAÇOS MUNICIPAIS PARA 
DESENVOLVIMENTO DE COMUNIDADE DE ENERGIA RENOVÁVEL (CER) 

 

PROJETO DECISÃO 

O procedimento em epígrafe foi aberto por deliberação n.º 386 de 02.07.2025 da Câmara Municipal do 

Barreiro, sendo este o órgão competente para decidir, bem como para autorizar a despesa, no uso de 

competência própria, nos termos do disposto na alínea c) do n. º1 do art.º 33.º, da lei 75/2013 de 12 de 

setembro.), sob a forma de procedimento de hasta pública. 

Para os devidos efeitos, o Júri designado para o procedimento em epígrafe, composto pelos senhores, na 

qualidade de Presidente � Arq.º Luis Araujo, na qualidade de vogais � Arq. Nuno Reis e Eng.ª Ana Xavier, 

reuniu às 14h00 do dia 25 de julho de 2025, para proceder à elaboração do presente projeto de decisão. 

 

Conforme definido nas clausula 14.ª e 15. ª do programa de procedimento, a lista de concorrentes ao presente 

concurso foi a seguinte (de acordo com a ordem de submissão das propostas): 

1- AMENER � Eficiência Energética, S.A. 

O Júri procedeu à análise e avaliação da proposta a concurso, nos termos do disposto no programa de 

procedimento. 

Assim, analisados todos os documentos que constitui a proposta e tendo em conta os critérios de adjudicação 

definidos, o júri deliberou: 

- Propor a aceitação da única empresa, de acordo com o seguinte quadro: 

 

Tendo em conta haver uma única empresa a concorrer, é parecer do Júri que seja considerada vencedora a 

proposta apresentada pela empresa �AMENER � Eficiência Energética, S.A�. 

 

 

FIRMA PREÇO PROPOSTA 
PRAZO 

exploração 
POSIÇÃO 

2- AMENER � Eficiência Energética, 

S.A. 

0,122�/ kwh � autoconsumo 

0,006 �/ kwh � partilha do excedente 
20 anos 1º 
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De acordo com o nº 2 da clausula 18.º do programa de procedimento, o júri dispensa a audiência prévia, por 

ter sido apresentada uma única proposta. 

 

O JÚRI DO PROCEDIMENTO: 

 

 

Arq. Luis Araujo 

 

 

Arq. Nuno Reis 

 

 

Engª Ana Xavier 

LUÍS MIGUEL 
BOGALHO DE 
ARAÚJO
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